



EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3531/2012





(EMENDA Nº 10)

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Acrescenta-se a entidade a seguir mencionada no rol de entidade a receberem repasses financeiros de contribuição na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 244 – Assistência Comunitária; Programa 0006 – Promoção Social:

·  Associação dos Moradores do Bairro Nossa Senhora de Fátima – manutenção da escolinha de futebol – R$6.000,00

Art. 2º Acrescenta-se as entidades a seguir mencionadas no rol de entidades a receberem repasses financeiros de subvenção na Função 12 – Educação; Subfunção 361 – Ensino Fundamental; Programa 0011 – Educação Básica:

- Caixa Escolar Aristeu Ramos – manutenção - R$3.000,00;
- Caixa Escolar Professor Antônio Dias Maciel – manutenção – R$3.000,00.
- Caixa Escolar Vilma Ribeiro – manutenção – R$5.000,00.

Art. 3º Aumenta-se os valores dos repasses financeiros das entidades a seguir mencionadas no rol daquelas à receberem subvenções na Função 13 - Cultura; Subfunção 392 – Difusão Cultural; Programa 0009 – Conheça Patos de Minas.
· União dos Artistas Plásticos de Patos de Minas – UNART – manutenção – R$1.000,00


Art. 4º Aumenta-se os valores dos repasses financeiros das entidades a seguir mencionadas no rol daquelas à receberem subvenções na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 244 – Assistência Comunitária; Programa 0006 – Promoção Social.

· Associação de Moradores do Bairro São José Operário e Brasília – manutenção –R$2.000,00
· Jardim Paulistano Associação dos Moradores – JAPAM – manutenção –R$1.000,00
· Associação dos Moradores e Amigos do Bairro Cristo Redentor – manutenção –R$1.000,00

· Associação Comunitária dos Moradores dos Bairros Jardim dos Andrades e Jardim Peluzzo – manutenção –R$3.000,00

· Associação de Moradores do Bairro Santa Terezinha – manutenção – R$2.000,00

· Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Baixadinha dos Gonçalves – manutenção – R$3.000,00

· Instituto Sempre Estar Renovando – SER – manutenção – R$2.000,00

· Conselho de Desenvolvimento Comunitário da Comunidade de Aragão – manutenção – R$3.000,00

· Associação de Moradores dos Bairros Lagoinha e Jardim América – manutenção – R$2.000,00.
· Associação de Moradores do Bairro Padre Eustáquio – manutenção – R$1.500,00.

Art. 5º Aumenta-se os valores dos repasses financeiros das entidades a seguir mencionadas no rol daquelas à receberem  Contribuições na Função 27 – Desporto e Lazer; Subfunção 811 – Desporto de Rendimento; Programa 0008 – Esporte, Lazer e Eventos para a Comunidade.

· Grupo de Escoteiros São Francisco 53 MG – manutenção – R$10.000,00
· Associação dos Árbitros Desportivos do Alto Paranaíba – AADAP – manutenção – R$5.000,00

· Liga Patense de Ciclismo – manutenção – R$2.000,00

· Liga Patense de Desportos – para realização de eventos esportivos – R$25.000,00
· Paranaíba Esporte Clube – manutenção – R$12.000,00

· Moto Clube de Patos de Minas – manutenção –R$3.000,00
Art. 6º Aumenta-se o valor do repasse financeiro da entidade a seguir mencionada no rol daquelas à receberem subvenções na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 242 – Assistência ao Portador de Deficiência; Programa 0006 – Promoção Social.

· Sociedade dos Surdos de Patos de Minas –SSPM – manutenção – R$4.000,00.
Art. 7º Acrescenta as entidades a seguir mencionadas no rol de entidades a receberem repasses financeiros de auxílios na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 244 – Assistência Comunitária; Programa 0006 – Promoção Social.

- Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Mata-Burro – construção, ampliação e reforma da sede – R$3.000,00.
- Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Santana de Patos – construção, ampliação e reforma da sede – R$30.000,00.

- Associação de Moradores do Bairro Jardim Ipanema – construção, ampliação e reforma da sede – R$2.000,00.

- Associação União Jovem a Caminho de Cristo – construção, ampliação e reforma da sede –R$2.000,00 

- Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Moreiras – construção, ampliação e reforma da sede – R$10.000,00.
Associação de Moradores do Bairro Vila Rosa – construção, ampliação e reforma da sede –R$3.000,00.
- Associação de Moradores do Bairro Padre Eustáquio – construção, ampliação e reforma da sede – R$3.000,00.

Art. 8º Acrescenta a entidade a seguir mencionada no rol de entidades a receberem repasses financeiros de subvenção na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 244 – Assistência Comunitária; Programa 0006 – Promoção Social.

- Associação de Moradores dos Bairros Nossa Senhora das Graças e Caramuru – manutenção– R$1.500,00.
Art. 9º Acrescenta as entidades a seguir mencionadas no rol de entidades a receberem repasses financeiros de contribuição na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 244 – Assistência Comunitária; Programa 0006 – Promoção Social.

-  Associação de Moradores do Bairro Padre Eustáquio – para realização de eventos esportivos e culturais– R$5.500,00.

- Associação de Moradores dos Bairros Nossa Senhora das Graças e Caramuru – para realização de eventos esportivos e culturais– R$5.500,00.

Art. 10 Acrescenta a entidade a seguir mencionada no rol de entidades a receberem repasses financeiros de auxílios na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 242 – Assistência ao Portador de Deficiência; Programa 0006 – Promoção Social.

- Rotary Clube Patos de Minas – aquisição de cadeiras de rodas – R$10.000,00.

Art. 11 Acrescenta a entidade a seguir mencionada no rol de entidades a receberem repasses financeiros de contribuições na Função 27 – Desporto e Lazer; Subfunção 811 – Desporto de Rendimento; Programa 0008 – Esporte, Lazer e Eventos para a Comunidade.

- ADEZMA – Administração Estádio Zama Maciel – realização de eventos esportivos e aquisição de materiais esportivos – R$40.000,00.

Art. 12 Acrescenta a entidade a seguir mencionada no rol de entidades a receberem repasses financeiros de auxílios na Função 27 – Desporto e Lazer; Subfunção 811 – Desporto de Rendimento; Programa 0008 – Esporte, Lazer e Eventos para a Comunidade.

- Paranaíba Esporte Clube – construção, ampliação e reforma no estádio – R$12.000,00.


Art. 13 Anula-se parcialmente recursos da dotação 1201.00.15.452.0020.2.0205 – MANUTENÇÃO SERVIÇO PÚBLICO DE LIMPEZA URBANA – 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA– FONTE DE RECURSO 01.0000.000.000 - RECURSOS ORDINÁRIOS, no valor de R$227.000,00 (duzentos e vinte e sete mil reais), do Projeto de Lei nº 3530/2012 – Orçamento 2013.

Art. 14 Ficam autorizadas a realização de eventuais alterações necessárias para dar cumprimento ao disposto nesta emenda.


Art. 15 Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 de novembro de 2012.
BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO



Vereador


